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Requer que o Presidente desta Casa coloque em votação em regime de URGÊNCIA 

URGENTÍSSIMA, o Projeto de Lei nº 15/2025, de autoria do Poder Executivo, o qual 
“Dispõe sobre a implantação e operacionalização da gestão administrativa e financeira 
da Secretaria Municipal de Educação, com CNPJ de sua própria titularidade e dá 

outras providências”. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Pinhão/SE, em 04 de dezembro de 2025. 
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